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Concede a Comenda Dante Martins de Oliveira
ao Ilustríssimo Senhor Pedro Henrique Santos
Dias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede a Comenda Dante Martins de Oliveira ao Sr. PEDRO HENRIQUE SANTOS DIAS, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à saúde pública, ao desenvolvimento social, à defesa dos
direitos humanos e à promoção da cidadania no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo conceder a Comenda Dante Martins de Oliveira ao
Ilustríssimo Senhor Pedro Henrique Santos Dias, em reconhecimento à sua relevante contribuição ao
fortalecimento das políticas públicas, à promoção da saúde, à defesa dos direitos humanos e ao
desenvolvimento social do Estado de Mato Grosso.

Pedro Henrique Santos Dias nasceu em 14 de setembro de 1999, no município de Juína, no noroeste do
Estado de Mato Grosso, coração da Amazônia Legal. Neto de Antônio Pedro dos Santos, pioneiro e
desbravador do assentamento Gleba Iracema I, carrega em sua trajetória as raízes da agricultura familiar, da
luta popular e da resistência dos povos do Campo, das Águas e das Florestas que contribuíram para a
construção do interior mato-grossense.

Criado na zona rural, em meio às particularidades sociais e ambientais da região amazônica, desenvolveu
desde cedo valores relacionados à preservação ambiental, à solidariedade, à participação social e à defesa
dos direitos humanos. Ainda durante sua adolescência, destacou-se pelo interesse e envolvimento em
pautas ligadas ao meio ambiente, à agricultura familiar e à cidadania, demonstrando vocação para o serviço
público e para as causas coletivas.
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Aos dezessete anos de idade, mudou-se para Curitiba, no Estado do Paraná, onde ingressou na vida
religiosa. Nesse período, consolidou sua percepção acerca da importância do cuidado com as pessoas em
situação de vulnerabilidade social. Em Curitiba, integrou o grupo “Saúde na Rua”, iniciativa voluntária
formada por profissionais de diversas áreas que realizavam atendimentos e ações de acolhimento voltadas à
população em situação de rua.

Sua participação nas atividades do projeto envolveu ações de distribuição de alimentos, medicamentos,
roupas e calçados, bem como apoio em atendimentos básicos de saúde, contribuindo para o fortalecimento
de iniciativas pautadas pela dignidade humana, pela solidariedade e pela inclusão social.

No ano de 2019, retornou a Mato Grosso e iniciou sua trajetória no serviço público municipal de Juína,
atuando inicialmente como assessor do Departamento de Patrimônio da Prefeitura Municipal. Posteriormente,
assumiu a coordenação do Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, desempenhando
suas funções durante o período mais crítico da pandemia da Covid-19.

Durante a emergência sanitária, destacou-se pelo comprometimento com a gestão pública e pelo apoio à
logística e à aquisição de insumos essenciais para o funcionamento da saúde municipal. Sua atuação foi
marcada pela dedicação integral às demandas da população em um dos momentos mais desafiadores da
história recente da saúde pública brasileira.

Paralelamente à atuação institucional, consolidou-se como liderança dos movimentos sociais. Exerceu a
presidência do Conselho Municipal de Juventude de Juína e integrou o Conselho Municipal de Cultura,
contribuindo para o fortalecimento da participação popular, do diálogo social e dos espaços democráticos de
construção coletiva.

Posteriormente, assumiu a presidência da Associação Fênix, entidade de relevante atuação social no
município de Juína, desenvolvendo ações voltadas ao acolhimento, à cidadania e à promoção da dignidade
humana. Sua capacidade de articulação e liderança contribuiu para o reconhecimento de seu trabalho em
âmbito estadual, culminando em sua atuação junto à direção do gabinete da Superintendência do Ministério
da Saúde em Mato Grosso.

Entre os anos de 2021 e 2023, liderou o projeto “Juína Mais Verde”, iniciativa voltada à recuperação
ambiental e ao fortalecimento da consciência ecológica no município de Juína. À frente do projeto,
coordenou ações de plantio de mais de três mil mudas de árvores nativas, contribuindo para o
reflorestamento de áreas verdes urbanas e para a promoção da sustentabilidade ambiental na região
amazônica mato-grossense. A iniciativa mobilizou voluntários, instituições e a comunidade local,
consolidando-se como importante ação socioambiental de preservação e educação ambiental.

Atualmente, exerce o cargo de Superintendente do Ministério da Saúde no Estado de Mato Grosso,
desempenhando uma atuação voltada ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde, à articulação
institucional e à atenção às demandas dos municípios mato-grossenses. Sua trajetória é marcada pela
capacidade de diálogo, pela atenção às populações mais vulneráveis e pelo compromisso com o
desenvolvimento social e humano.

Mesmo ocupando função de destaque, mantém proximidade com as comunidades e com as demandas da
população, preservando valores como simplicidade, escuta ativa e compromisso público.

Diante de sua história de vida, de sua contribuição ao fortalecimento das políticas públicas, da defesa dos
direitos humanos, da promoção da saúde pública e do desenvolvimento social do Estado de Mato Grosso,
justifica-se plenamente a concessão da Comenda Dante Martins de Oliveira a Pedro Henrique Santos Dias.
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A presente homenagem reconhece não apenas sua trajetória pessoal e profissional, mas também simboliza
o reconhecimento a uma geração de jovens lideranças comprometidas com a democracia, com a justiça
social, com o fortalecimento do serviço público e com a construção de um Mato Grosso mais humano,
inclusivo e solidário.

Ante o exposto, conclamo os nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Resolução, a
fim de que possamos prestar esta justa e merecida homenagem ao Ilustríssimo Senhor Pedro Henrique
Santos Dias.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Junho de 2026

 

Altir Peruzzo
Deputado Estadual
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